
PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Projeto de Lei n° 163 

CNPJ 24.651.234/0001-67 

Sonora — MS, 21 de Setembro de 2017. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir Crédito Especial que menciona e dá 
outras providências" 

O Prefeito Municipal de Sonora, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Sonora aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 122.000,00 (Cento e vinte e dois mil 
reais), no Orçamento Programa do Município de Sonora - MS, destinado a custear 
despesas do Municipio de Sonora, necessárias no orçamento vigente. 

Parágrafo Único — O crédito de que trata este artigo objetiva cobrir 
despesas, conforme discriminação abaixo: 

50 - Gerencia Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
50.102 - Nucleo de Desenvolvimento Econômico 

20.606. 1012.2018 Programa de Apoio ao Produtor Rural 

33.90.43 — 100000 Subvenções Sociais R$ 7.000,00 
30 - Gerencia Municipal de Administração, Planjamento e Finanças 
30.101 - Gerencia Municipal de Administração, Planjamento e Finanças 

04.122.1004.2007 Coord. E Man. das Ativ. Gerencia Mun. de Administração, 
Planjamento e Finanças 

33.90.35 — 170071 Serviços de Consultoria R$ 115.000,00 

Av. Marcelo Miranda Soares, 750 — Centro — 79.415-000 — Sonora-MS 
Telefones: (0XX67) 254-1138/1127 



Câmara Municipal de Sonora 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ: 24.659.161/0001-50 
Fone: (67) 3254-1173 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
PARECER N.° 20/2017 
AO PROJETO DE LEI N.° 163/2017 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

1— O RELATÓRIO 
O Executivo Municipal encaminhou-nos o Projeto de Lei n.° 163/2017, de sua 

autoria, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial no 
Orçamento Programa vigente, no valor de R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais) 
para custear despesas do município. 

O Parágrafo Único do artigo 1.0 traz a tabela com a discriminação dos setores a serem 
coberto e o artigo 2.° refere-se a proveniência dos recursos. 

Em sua mensagem, requer regime extraordinário. 

II— PARECER E VOTO 
A Comissão de Orçamento e Finanças, reunida para estudo e emissão de Parecer ao 

Projeto de Lei em tela, após o relatório, emite o seguinte Parecer e Voto: 
O Projeto de Lei n.° 163/2017 encontra-se amparado pela Lei Orçamentária em 

vigor. 
Concluímos pela sua tramitação regimental, opinando favoravelmente pela 

aprovação do mesmo, respeitando, porém, a decisão do Colendo Plenário desta Casa de 
Leis. 

Sala das re ões, 22 de setembro de 2.017 

Ver. Raphael de 
Presidente 

Ferreira 

Ver. Arnaldi Pereir de Souza 
Relator 

Ver. Virgílio Casim'ir o de Oliveira 
Membro 
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Art. 2° - Os recursos destinados para dar cobertura a esse Crédito 
Especial, serão os provenientes dos constantes do inciso I a III do § 1° do artigo 43 
da Lei 4.320/64. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 
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OTTONI RONDON ADVOCACIA S/S 
REGIS OTTONI RONDON 

OAB/MS 8.021 

PARECER N": 039/2017 

PROJETO DE LEI NI': 163/2017 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DATA: 22/09/2017 

ASSUNTO: CONSULTA: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Especial que menciona e dá outras providências" 

INTERESSADO: Presidência da Câmara Municipal de Sonora-MS. 

Trata-se o presente pedido, de CONSULTA, 
formulado pelo Presidente da Câmara Municipal de Sonora-MS, que solicita 
a posição desta Assessoria e Consultoria sobre o PROJETO DE LEI N" 
163/2.017, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

SENHOR PRESIDENTE, 

Esta assessoria e consultoria jurídica, após analisar 
o conteúdo do referido Projeto, tem a seguinte posição: 

1 - PREAMBULARMENTE 

Pretende a Prefeitura Municipal de Sonora-MS 
autorização desta Augusta Casa de Leis para abrir Crédito Especial no valor 

de R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil), destinados a custear despesas da 

Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos, estando às despesas 

especificadas no Art. 2', do Projeto de Lei. 

Os recursos destinados para/robertura a esse 

Crédito Especial serão os provenientes dos constante inciso I a III, do § 

r, do Art. 43, da Lei 4.320/64. 










